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MINISTÉRIO DAS MULHERES
DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, AÇÕES TEMÁTICAS E PARTICIPAÇÃO

POLÍTICA

PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº
6/2020

 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DAS MULHERES

Nome da autoridade competente: APARECIDA GONÇALVES

Número do CPF: 357.535.871-00

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: SECRETARIA NACIONAL DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL, AÇÕES TEMÁTICAS E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

 

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o
crédito: 810012/00001 - MMULHERES.

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: 200452/00001 - Secretaria Nacional de
Articulação Institucional, Ações Temáticas e Participação Política do
Ministério das Mulheres.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

Nome da autoridade competente: MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

Número do CPF: 514.836.884-53

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto
do TED: Universidade Federal Rural de Pernambuco - Departamento de
Ciências Sociais (DECISO)

 

b. UG SIAFI

Número e nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153165 e Gestão:
15239 - UFRPE

 

3. OBJETO:

Formação e Capacitação de Mulheres do Campo, Águas e Florestas sobre a  Divisão
Justa do Trabalho Doméstico enfatizando a sobrecarga que  impende o pleno de
desenvolvimento e ocupações de espaços políticos ocupados historicamente pelos
homens.

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
DO TED:

 

Seminário nacional de lançamento do Projeto
02 (duas) oficinas temáticas com grupos de mulheres de todas as regiões do
Brasil, de forma remota utilizando a plataforma virtual meet e Youtube da
UFRPE;
Seminário nacional presencial sobre a temática durante a Marcha das
Margaridas.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

A Universidade Federal Rural de Pernambuco ( UFRPE) A UFRPE possui 107 anos de
tradição em ensino, extensão e pesquisa no Estado e no país. Sua história secular é
marcada, ao mesmo tempo, pela capacidade de inovação ao buscar contribuir com
a superação dos problemas socioambientais e o desenvolvimento sustentável em
projetos e pesquisas que envolvem as ciências tecnológicas, agrárias, humanas,
sociais e exatas.
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Nesta perspectiva a universidade vem   junto com outras instituições parceiras
entre elas a Confederação  Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e
Agricultoras Familiares ( CONTAG) promover a discussão sobre a injusta divisão
sexual do trabalho através da Campanha pela Divisão Justa do Trabalho
Doméstico (https://www.youtube.com/watch?v=ov0Ar44SuzA) que dialoga com as
mulheres que estão sobrecarregadas. Os afazeres de casa e de cuidado com as
pessoas devem ser de responsabilidade de todos que habitam o mesmo lar. É
necessária uma mudança de atitude. A Campanha é uma iniciativa da
Rede Feminismo e Agroecologia do Nordeste e GT Mulheres da ANA, em parceria
com diversas organizações da sociedade civil e movimentos sociais de
mulheres. Surgiu no marco de execução do Projeto ATER Feminismo e Agroecologia,
em 2014, buscando combater a não divisão do trabalho doméstico e de cuidados,
tendo em vista essa se configurar como o grande impeditivo para as mulheres
acessarem políticas públicas, bem como participarem de forma qualitativa dos
diversos espaços políticos em que elas estavam inseridas.

Na pesquisa das Cadernetas agroecológicas no Semiárido Brasileiro (com
abrangência em 7 estados do Nordeste), 85% das mulheres afirmaram ser a única
responsável pelo trabalho doméstico e de cuidados.

A pesquisa também observou que 85% das mulheres rurais afirmaram não trabalhar
fora de casa, comprovando que elas enfrentam dificuldade em separar o trabalho
não remunerado e os cuidados  com as pessoas dos outros tipos de trabalho que
desenvolvem. Esse acúmulo do trabalho doméstico com outras atividades (de
cuidados, produtivas, de participação, etc.) dificultam o acesso delas ao mercado,
fazendo com que 60% tenha afirmado como estratégia principal a comercialização
em casa, seguida da venda na comunidade 36%. 

Em 2019, o relatório divulgado pela OXFAM – Tempo de Cuidar, de 2019,  constatou
que mulheres e meninas ao redor do mundo dedicam 12,5 bilhões de horas, todos
os dias, ao trabalho de cuidado não remunerado – uma contribuição de pelo menos
US$ 10,8 trilhões por ano à economia global.Desigualdades acerca do trabalho
doméstico e de cuidados baseia-se em um sistema econômico sexista;O trabalho de
cuidados não remunerado e mal pago faz parte da crise global.

A Pnad Contínua de 2020 mostrou que as mulheres realizam uma jornada de
trabalho doméstico semanal de 10h24m a mais em comparação a dos homens, o
que representa quase o dobro da jornada masculina. Também são as mulheres à
frente das principais atividades relacionadas aos cuidados como cozinhar (93,5%),
lavar louça (93,5%) e cuidar das roupas (91,2%). Em 2013 a Pnad Contínua
desvelou uma jornada de trabalho doméstico semanal das mulheres rurais de 16h a
mais em comparação a dos homens. Sabendo que essa é uma aproximação da
realidade, porque o uso de outras metodologias tem apontado para uma jornada
bem maior.

Com a pandemia, em diferentes contextos e realidades, o trabalho doméstico e de
cuidados aumenta no cotidiano das mulheres, causando uma jornada extensa de
serviços em casa. Nesse momento a Campanha é retomada com o lema: Ficar em
casa é uma questão de saúde, dividir tarefas e viver sem violência também,
buscando demarcar a injusta divisão do trabalho como uma dimensão da violência.
Nesse momento a Campanha amplia sua atuação com as mulheres urbanas.

O trabalho doméstico não remunerado representa cerca de 13% do PIB brasileiro
(Hildete Pereira et al.).Pesquisa da SOF(2022) e Gênero e Um(2022) 41% das
mulheres que seguiram trabalhando com manutenção de salários afirmou trabalhar
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mais na quarentena. 50% das mulheres passaram a cuidar de alguém na pandemia,
percentual que chega a 62% com as mulheres rurais.

A luta por justiça começa dentro de casa, no compartilhamento do trabalho
doméstico. Só assim se construirá uma realidade justa para todas as mulheres.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro
órgão ou entidade da

administração pública federal?

(  )Sim

( x )Não  

 

 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade
Descentralizada.

 (   ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da
administração

pública.

 (  x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos,
organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Informa-se que a gestão administrativa e financeira do projeto será
realizada por fundação de apoio, que será contratada pela Universidade
de Brasília

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
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A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos
operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( x )Sim

(    )Não  

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 10% do
valor global pactuado:

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do
valor global pactuado, conforme art. 20, VI do Decreto 10426/2020:

a) pagamento de aluguéis;

b) manutenção e limpeza de imóveis;

c) fornecimento de energia elétrica e de água;

d) serviços de comunicação de dados e de telefonia;

e) taxa de administração; e

f) consultoria técnica, contábil e jurídica.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
 Unidade
de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

 Início

 
Fim

META 1  Oficinas 
virtuais Und 2 33.000,00 66.000,00 JULHO

2023
SETEMBRO
2023

PRODUTO RELATÓRIO       

 META 2  SEMINÁRIO
PRESENCIALUND 1 110.000,00110.000,00AGOSTAGOST

2023

PRODUTO       

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

 JULHO 2023 176.000,00
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11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

 33.90.39 SIM 17.600,00

33.90.39 NÃO 158.400,00

Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de
despesa.

12. PROPOSIÇÃO 

Brasília, 12 de julho de 2023.

 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

REITOR DA UFRPE

 

13. APROVAÇÃO
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Local e data

 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora

 

 

APARECIDA GONÇALVES

MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES

 

            

 

Em 01 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO,
Usuário Externo, em 02/08/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Aparecida Gonçalves, Ministra de
Estado das Mulheres, em 02/08/2023, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3716948 e o
código CRC 9B20AE33.

Referência: Processo nº 21260.201332/2023-13 SEI nº 3716948
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